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INFORMAÇÃO DE AmuchçAo - PROCEDIMENTO DE CONSULTA PRÉVIA

“58/2025_CPR_S- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÓES DE VIATURAS LIGEIRAS”

— No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho

datado de 02 de abril de 2025 do Sr. Presidente da câmara, no uso de competências próprias, foram

convldadas a apresentar proposta, as seguintes entidades, “AUTO GANDRES, [DA/',

"EXCLUSIVEASPHALT. UNIPESSOAL. LDA” e ”HELDER DANIEL RODRIGUES", sendo 0 valor base do

procedimento no valor de 6 19.950,00 (dezanove mll novecentos e cinquenta euros), acrescldos de IVA,

à taxa legal em vigor.

- Das entidades convidadas, somente a flrma “AUTO GANDRES, LDA.", apresentou proposta, no valor de

€ 19.950,00 (dezanove mII novecentos e cinquenta euros), acrescidos de IVA, à taxa legal em vigor.

- De acordo com disposto no no 4 do artigo 675! do CCP, na sua redação atual, ojúrl é dispensado.

Considerando:

- A informação dos serviços, a proposta apresentada no valor de € 19.950,00 (dezanove mil novecentos

e cinquenta euros), acrescldos de IVA, à taxa legal em vigor., respeita o solicitado no caderno de

encargos.

- Determina o na 2 do artigo 1259 do CCP que não há lugar às fases de negociações nem audlência prévia,

nem elaboração dos relatórios preliminar e final.

- O contrato terá início no primeiro dia útil após a sua asslnatura e vigorará pelo período de 12 meses,

renovável por igual período até ao llmlte de 3 anos, e/ou até que se esgole o valor contratual.
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Pelo exposto propõe-se:

- Que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÓES DE VIATURAS LIGEIRAS, seja adjudicada ao

concorrente “AUTO GANDRES, LDA.”, pelo preço contratual de € 19.950,00 (dezanove mil novecentos e

cinquenta euros) acrescidos de IVA, a' taxa legal em vigor.

— A aprovação da Minuta do contrato, de acordo com o disposto no no 1 do artigo 989 do CCP, na sua

redação atual

- O registo do compromisso será eletuado, de acordo com o n.o 1 do artigo 8.9 do DL n.! 99/2015, de 2 de

junho, devendo estar salvaguardada a dlsponlbllidade de fundos.

Município de Caminha, 09 de abril de 2025

A Assistente Técnica

uN

Elisabete Pombal Afonso


